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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 
SD Nº: 008/SMPO/2024 
 
O presente instrumento foi formalizado com base nos levantamentos efetivados 
nos estudos técnicos preliminares, utilizando como parâmetro o relatório onde 
constam as justificativas para as presentes inserções e a materialização do 
planejamento, encontrando-se este, em anexo. 
 
Somado às presentes exigências, deverão ser observados pelos interessados 
em formalizar propostas, as disposições do Edital e do Proejto Básico 
respectivos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A contratação de serviços de engenharia de construção para atender a 
demanda do(a) Município de Barra do Garças conforme condições e exigências 
estabelecidas no item 1.2. 
1.2. Esta contratação dar-se-á em regime de empreitada por preço global 
para o Projeto de Construção da sede SER FAMILIA – CRIANÇA – unidade Barra 
do Garças. 
1.3. Definição/Detalhamento do objeto, conforme especificações técnicas, 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, abaixo 
discriminadas: 
 

 
Item 

Cód. 
Item/prod

uto 

Descrição do 
serviços/ 

Un. 
de 

Medid
a 

 
Qtde 

Valor 
Unitário 

Estimado 

Valor Total 
Estimado 

1 - 
Construção da sede SER 

FAMILIA – CRIANÇA - 
Unidade Barra do Garças 

UN 1 
R$ 

5.832.925,14 
R$ 

5.832.925,14 

 
1.3.1. O objeto desta contratação é caracterizado como bem comum nos 
termos do inciso XIII do art.6º da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme 
informado na SD originária, e atende as disposições do Decreto n° 5383,  não se 
caracterizando como bem de luxo. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Conforme evidenciado no relatório da ETP, a solicitação visa 
implementar um projeto de construção da sede SER FAMÍLIA - CRIANÇA para 
atender à crescente demanda por um espaço dedicado ao suporte e 
desenvolvimento de crianças em situação de vulnerabilidade social. A nova 
sede proporcionará um ambiente seguro, acolhedor e funcional, onde serão 
oferecidos serviços essenciais como educação, alimentação, atividades 
recreativas e apoio psicológico. A necessidade da obra justifica-se pelo impacto 
positivo que terá na comunidade, ampliando a capacidade de atendimento e 
melhorando a qualidade dos serviços prestados, promovendo assim o 
desenvolvimento integral das crianças assistidas. 
 
2.2. A contratação está devidamente prevista nos instrumentos orçamentários do 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Objetos obras/serviços de engenharia 
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município. 
 
3 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E DOS 
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Conforme estudado no relatório do ETP, a solução como um todo estabelece os 
requisitos abaixo: 
 
3.1.  Da sustentabilidade: 
3.1.1. A contratada deverá adotar as seguintes práticas na execução do 
contrato: 
3.5.1.1 Os serviços prestados pela empresa contratada deverão 
fundamentar-se no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a 
evitar e prevenir o desperdício de insumos e material consumidos, bem 
como a geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo 
excessivo de energia. Sempre que possível fazer uso de energia renovável. 
A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo 
trabalho seguro das pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, 
equipamentos e produtos inflamáveis, conforme legislação em vigor do 
Ministério do Trabalho. Esta também se responsabilizará por ações e/ou 
omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos 
locais da obra, removendo e promovendo a devida destinação. 
 
3.6 Do consórcio 
3.6.1. Não será permitida a participação de empresas em regime de 
consórcio, pelas razões constantes em tópico específico do Estudo Técnico 
Preliminar. 
 
3.7. Da Vistoria 
3.7.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado 
o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 
segunda à sexta-feira, das 9 horas às 11 horas.   
3.7.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 
prévia.  
3.7.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  
3.7.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 
da contratação. 
3.7.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da 
prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
 
   
3.8. Da subcontratação 
 
3.8.1 Será admitida a subcontratação para as atividades que não constituam o 
escopo principal do objeto, até o limite de 25% do valor total do contrato. A 
subcontratação se justifica por se tratar de uma obra que contempla serviços 
complementares as atividades comuns, necessitando de empresas com 
atuação em atividade específica. A Subcontratação pode assim trazer 
celeridade na execução da obra, diminuindo transtornos à população. 
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3.8.2 O contratado apresentará à Administração documentação que comprove 
a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos 
do processo correspondente. 
 
3.8.3 Em atenção ao disposto no §3º do art. 122 da Lei n.º 14.133, de 2021, é 
vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 
 
3.9 Da exigência de garantia da contratação1 
 
3.9.1 Será exigida a garantia da contratação no valor correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor do Contrato, com validade para todo o período de execução dos 
serviços, devendo ser renovada a cada prorrogação efetiva do contrato. 
3.9.2 A garantia deverá ser apresentada no seguinte prazo: 

3.9.2.1 A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 05(cinco) dias 
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE, contado da 
assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar 
por caução em dinheiro ou título da dívida pública, seguro garantia ou fiança 
bancária. Caberá à empresa CONTRATADA optar por uma das modalidades de 
garantia, conforme previsto no §1º do Art.96 e seguintes, da Lei n.14.133/2021. 
 
3.9.3 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 
pagamento de: 
 
3.9.4 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
 
3.9.5 Prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa 
ou dolo durante a execução do contrato; 
 
3.9.6 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à 
CONTRATADA; 
 
3.9.7 Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não 
adimplidas pela CONTRATADA. 
 
 
4. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Conforme evidenciada a vantagem plurianual no ETP e por se tratar 
de objeto continuado, a presente contratação terá vigência de 24 (doze) meses, 
contados da emissão da ordem de Serviço – conforme cronograma físico-
financeiro, podendo ser prorrogada na forma do artigo 107 da Lei 14.133/2021. 
4.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 
cumprimento dos seguintes requisitos:  
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 
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tem natureza continuada; 
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 
de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço;   
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
4.2. Poderão ser realizados acréscimo ou supressões nos termos do art. 
125 da Lei 14.133/2021. 
 
4.3.  O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
4.4.  A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
4.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos 
ou eliminados como condição para a renovação. 
4.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. Condições de entrega 
5.1.1 A execução do objeto seguirá a dinâmica prescrita no ETP e anexos do mesmo. 
 
5.2. Do local e horário de entrega/execução2: 
5.2.1. O local e horário da execução da obras será na Rua Santa Laura 
Vicuña, Vila Maria, Barra do Garças – MT. 
5.2.2. Para execução os profissionais deverão ser apresentados devidamente 
uniformizados, portando crachás de identificação funcional da CONTRATADA, com foto 
recente e nome do empregado. 
5.2.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a contratada 
deverá comunicar as suas razões, com a devida comprovação, com pelo 
menos 30 dias de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas as situações de caso fortuito e força maior. 
5.2.4. A contratada obriga-se a entregar o objeto em conformidade com as 
etapas especificadas no cronograma físico financeiro e neste Termo de 
Referência, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição/correções, caso 
não esteja em conformidade com as referidas especificações. 
5.2.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas 
e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 
 
5.3. Condições de recebimento do produto 
5.3.1. Não se aplica. 
 
5.4. Da forma de garantia, condições de manutenção e assistência técnica: 
5.4.1. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo 
mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos 

 
2 Em relação à informação de que trata o inciso III do § 1º deste artigo, desde que 
fundamentada em estudo técnico preliminar, a Administração poderá exigir que 
os serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante 
deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços 
localizada em distância compatível com suas necessidades (§ 4ª, art. 40, NLL). 
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materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da 
recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção 
identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela 
reconstrução ou pela substituição necessárias. 
 
6. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
6.1. O pagamento será efetuado após a medição dos serviços e emissão de nota fiscal, 
cujas particularidades são definidas em contrato. 
6.2. Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento de 
nota fiscal referente à medição realizada, e quando mantidas as mesmas condições iniciais 
de habilitação no certame, e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido a 
Contratada. 
6.3. O pagamento da integralidade dos valores pactuados no contrato não importará 
como aceitação ou recebimento definitivo da obra e dos serviços objeto desta licitação, bem 
como não isentará a Contratada de quaisquer responsabilidades e obrigações contratuais 
e extracontratuais. 
6.4. Durante a vigência do contrato poderá ser realizada a revisão, reajuste ou 
repactuação dos preços para manter o equilíbrio econômico – financeiro obtido na licitação, 
mediante a comprovação dos fatos previstos no art.124, inciso II, alínea “d”, da lei 
n.14.133/2021, inclusive com demonstração em planilhas de custos, desde que aprovado 
pela assessoria jurídica da prefeitura. 
6.5. Decorrido o prazo de 12 (Doze) meses da data da apresentação do orçamento, 
poderá o contratado fazer jus ao reajuste do valor contratual pelo Índice Nacional da 
Construção Civil - INCC que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção ou dos 
insumos utilizados na consecução do objeto, na forma do que dispõe o § 6º do art. 135, da 
Lei nº.14.133/21 e da Lei nº 10.192, de 14/02/2001. 
6.6. A repactuação será precedida de solicitação do contratado, acompanhada de 
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de 
custos e formação de preços, mediante aprovação da assessoria jurídica, com parecer e 
justificativa e embasamento legal. 
6.7. Para itens do contrato que necessitam ser reajustados por mais de índice, as 
parcelas que compõe esses índices deverão ser desmembrados, passando cada parcela a 
ser corrigida pelo seu respectivo índice. 
6.8. Não se admitirá nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus 
semelhantes. 
6.9. A revisão dos preços poderá ser feita a qualquer tempo, desde que ocorram fatos 
imprevisíveis ou de difícil previsão, devidamente demonstrados e que tenham ocorridos 
após apresentação da proposta, com objetivo de restabelecer equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, desde que devidamente comprovados, mediante apuração por 
procedimento administrativo específico instaurado pela Administração 
 
7. DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DO CONTRATO 
 
7.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a execução da contratação, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas, e determinando 
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
7.2. O fiscal de contrato desenvolverá as suas atribuições na conformidade do 
Plano de Fiscalização e para facilitação da fiscalização e a gestão do contrato, o 
município desenvolveu o Plano Básico de Fiscalização, inserindo as ações a 
serem adotadas pela equipe de fiscalização, visando inibir a incidência dos 
riscos comuns a todo objeto, devidamente inserido no item “gerenciamento de 
riscos” do relatório do estudo técnico. 
7.3. N o  Plano Básico de Fiscalização – PBF, consta transcrito integralmente 
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os principais atos da fiscalização como a forma de recebimentos 
provisório/definitivo, notificação, dentre outros, não podendo o contratado alegar 
desconhecimento do PBF. 
7.4. Para a efetividade e eficiência da execução contratual, o contratado deverá 
apresentar preposto devidamente qualificado e manter atualizado o seu contato 
eletrônico, sendo que a comunicação entre a equipe de fiscalização e o preposto 
se dará principalmente por via de e-mail informados no contrato, sendo de 
responsabilidade da contratada manter o endereço eletrônico atualizado. 
7.5. Os recebimentos serão formalziados em termo detalhado que comprove o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo, sendo apurado, ao final de 
cada período de faturamento o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 
do contrato. 
7.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
7.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório.  
7.8. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
7.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
7.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 
em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
7.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30(trinta) dias úteis, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
7.12. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 
regulamento. 
7.13. Havendo ações específicas ao objeto necessárias à fiscalização do 
contrato, estas constarão do item “Do Gerenciamento de Riscos” no relatório do 
ETP, se for o caso, e na minuta do contrato. 
7.14. Tendo sido formalizada matriz de risco (divisão dos riscos verificados 
entre as partes), esta constará como anexo deste Termo de Referência OU do 
Projeto Básico (quando houver). 
 
8. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1. Não se aplica. 
8.2. Das Exigências de Habilitação  
Conforme estudo técnico preliminar, além dos documentos gerais a constarem 
do Edital foram identificados documentos de habilitação específicos para o 
objeto. 
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9. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1 O valor total estimado da contratação é R$ 5.832.925,14 (Cinco 
milhões, oitocentos e trinta e dois mil, novecentos e vinte e cinco reais e 
quatorze centavos), conforme valor unitário referencial discriminado no item 1.2 
deste instrumento, que foi apurado por meio de planilha orçamentária com base 
SINAPI, de dezembro de 2023 – não desonerado. 
 
10 DO REAJUSTE 
 
10.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
um ano contado da data da elaboração do valor estimado da contratação3. 
10.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser 
reajustados, de acordo com a variação acumulada do Índice Nacional de 
Custo da Construção (INCC), ou Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA).  
10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
10.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
10.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
11 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentária: 
Categoria Econômica: 4  
Dotação: 08.244.0129.1249 
Elementos de Despesa: 4490510000 - Obras e Instalações  
Projeto/Atividade: 1249 - OPERACIONALIZAÇÃO DE CONVÊNIO PARA 
CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DO SER FAMILIA 
Fonte: 16650000000 - TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS E 
INSTRUMENTOS CONGENERES VINCULADOS A ASSISTENCIA SOCIAL 
Reduzido: 1258 
 
Categoria Econômica: 4  
Dotação: 08.244.0129.1249 
Elementos de Despesa: 4490510000 - Obras e Instalações  
Projeto/Atividade: 1249 - OPERACIONALIZAÇÃO DE CONVÊNIO PARA 
CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DO SER FAMILIA 
Fonte: 15000000000 - Recursos Próprios do Município  
Reduzido: 1259 
 
12. DOS ANEXOS E DOS DOCUMENTOS 
12.1 Fazem parte integrante deste Termo de Referênia os seguintes documentos e anexos: 
I - Projeto Básico e seus anexos; 
II - Memorial; 
III - Modelo de Proposta; 
IV – Planilhas de composição de custos SINAPI 
V - Planilha de Quantitativos de Custos Unitários; 

 
3 Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021 – art. 92, § 3º. 
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VI – Planilha de Composição de Custos Unitários; 
VII– Planilha de Composição de BDI; 
VIII - Planilha de Composição de Encargos Sociais e Trabalhistas; 
IX - Cronograma Físico e Financeiro; 
X – Matriz de riscos; 
XI – licenças ambientais pertinentes; 
XII – Minuta de contrato. 
 
 

Barra do Garças/MT, 19 de agosto de 2024. 
 
 
 
Elaborado por: Engenheiro Civil - Vitor Hugo dos Santos – CREA-RN 1015135870 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________ 
Vitor Hugo dos Santos 

Engenheiro Civil 
CREA-RN 1015135870 

 
 
 
Aprovado por: Secretário de Planejamento Urbano e Obras – Thiago Marcelo Silva Barbosa  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________ 
Thiago Marcelo Silva Barbosa 

Secretário de Planejamento Urbano e Obras 
Portaria nº 21.181 de 22/04/2024 


		2024-08-19T13:31:10-0300
	VITOR HUGO DOS SANTOS


		2024-08-19T13:31:18-0300
	THIAGO MARCELO SILVA BARBOSA:11982883618




